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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
Tania Conceição Sporleder de Souza, 65 anos, nasceu na cidade de Monte-

negro, interior do Rio Grande do Sul. Cursou o Ensino Fundamental em sua Cida-
de natal e concluiu seus estudos em Porto Alegre. É graduada em História e Geo-
grafia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) e tra-
balhou como Professora em diversos municípios do Estado. Considerada uma mu-
lher admirável por sua sensibilidade e espírito de doação, atuou em diversas ativi-
dades assistenciais como Conselheira da Liga de Combate ao Câncer e, também, 
em projetos ligados aos egressos do sistema penitenciário, no Presídio Central e no 
Presídio Feminino Madre Pelletier. 

A Fundação de Apoio ao Egresso do Sistema Penitenciário (FAESP) é um 
dos seus maiores projetos, no qual atua há oito anos e é Presidente da Diretoria E-
xecutiva. 

A FAESP, chamada de Casa do Egresso, trabalha com pessoas que cumpri-
ram suas penas e estão em liberdade total ou condicional. Funciona em uma antiga 
agência da extinta Caixa Econômica Estadual, que foi doada pelo Governo. Com o 
apoio de universidades, da Igreja e de organizações da sociedade civil, os esforços 
da FAESP são concentrados na tríade saúde, educação e empregabilidade. “De um 
modo geral, as pessoas saem da prisão sem família, sem saúde, sem educação e 
sem trabalho, o que as induz a voltar ao crime”, analisa Tânia. 

A Fundação criou uma cooperativa social, a Laborsul, que permite aos e-
gressos ter um trabalho e uma remuneração. Além disso, há acompanhamento psi-
cológico, atendimento odontológico e cursos de profissionalização. 

A sociedade, de uma forma geral, ainda apresenta muita resistência ao en-
carar e discutir a questão da ressocialização dos ex-apenados. O trabalho realizado 
pela FAESP mostra-se muito relevante nesse contexto, inclusive os resultados di-
vulgados pela própria Fundação demonstram que cerca de oitenta por cento dos e-
gressos assistidos continuamente não reincidem. “O que nós queremos é justamen-
te acabar com o preconceito e dar uma nova chance a essa gente”, justifica Tania. 

Isso posto, acreditamos receber a aprovação dos legisladores desta Câmara 
Municipal à proposta de outorga do título honorífico de Cidadã de Porto Alegre a 
quem trabalha nesta terra em prol dos que buscam uma nova oportunidade de in-
clusão e participação em nossa sociedade. 

 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2007. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
 

Concede o título honorífico de Cidadã de 
Porto Alegre à Senhora Tania Conceição 
Sporleder de Souza. 

 
 
Art. 1º   Fica concedido o título honorífico de Cidadã de Porto Alegre à 

Senhora Tania Conceição Sporleder de Souza, nos termos da Lei nº 9.659, de 22 de 
dezembro de 2004.  

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 


